
* A Sala de Apoio ao Jurisdicionado estará disponível para acesso e utilização pelas partes interessadas 
e pelos advogados, nos dias e horário de funcionamento do Tribunal de Contas, mediante solicitação 
à Gerência de Protocolo e Autuação e apresentação de documento de identificação com foto.

* A utilização da sala deverá ocorrer sob a supervisão de servidor do Tribunal de Contas, para fins 
de digitalização de documentos, de peticionamento junto ao Portal de Serviços Eletrônicos do TCE 
e de vista de processos físicos, e observará as seguintes regras:

•	 Ordem	de	chegada;

•	 Respeito ao espaço público,	às	regras	sociais	de	boa	conduta	e	urbanidade,	notadamente	quanto	
ao	dever	de	manter	o	silêncio	necessário	ao	uso	do	ambiente;

•	 O tempo de utilização	da	sala	será	de	até	15	(quinze)	minutos	diários,	podendo	nela	permanecer	
até	02	(dois)	usuários	por	vez,	sendo	um	para	utilização	de	equipamento	de	tecnologia	disponível	
e	outro	para	vista	de	processo;

•	 Manuseio	dos	documentos	para	digitalização	exclusivamente	pelos	interessados	e	advogados;

•	 Respeito ao horário de funcionamento	do	Tribunal	de	Contas,	sendo	permitida	a	tolerância	
máxima	de	05	(cinco)	minutos	após	o	término	do	expediente;

•	 Responsabilização	por	dano	ao	patrimônio	público	a	qualquer	pessoa	que	der	causa	a	avaria	aos	
equipamentos	disponibilizados	para	uso	na	sala;

•	 Vedação,	sob	qualquer	pretexto,	de	uso	da	sala	para	fins	diversos	dos	previstos	na	portaria;

•	 As	pessoas	com	deficiência,	os	idosos,	as	gestantes,	as	lactantes	e	as	pessoas	acompanhadas	por	
crianças	de	colo	terão	atendimento preferencial;

•	 É	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 dos	 usuários	 a	 guarda	 e	 conservação	 de	 seus	 pertences 
particulares;

•	 Vedação	quanto	ao	consumo	de	alimentos	e	bebidas	no	interior	
da	sala.

* O TCE Ceará não se responsabilizará por perdas, danos 
ou extravios causados a qualquer documento ou parte dele, 
enquanto manuseado pelo usuário da sala.
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